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Data da 
Apresentação: 

06/06/2019 

 

Ementa: Acrescenta os §§ 5º e 6º ao art. 10 da Lei nº 12.965, de 23 de 
abril de 2014, para estabelecer a obrigatoriedade de 
fornecimento do número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
para cadastro em aplicações de internet. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 24/06/2019 
 

 


